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RESOLVE:

servidora, ANDREIA NASCIMENTO CORREIA, CPF Nº 023.417.072-70, ma-
tricula nº 8877, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos 
do artigo 33, inciso V da Lei Municipal nº 847/2015.
Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º deste decreto, será pelo prazo de 03 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 30 de junho de 2024.     
                              
MARIA LUCINEIA NERY DE LIMA MENEZES
Prefeita de Tarauacá

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE TARAUACÁ

DECRETO Nº 058, DE 17 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento do I.P.T.U (Imposto predial 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, Estado do Acre, no uso de suas 
atribuições legais previstas no inciso V do Artigo 60 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Tarauacá, 
DECRETA:
Art. 1° Fica prorrogado o prazo para pagamento do I.P.T.U. (Imposto Predial e 

Art. 2º Os contribuintes que optarem pelo pagamento do I.P.T.U. (Imposto Pre-

não subsistam dívidas de exercícios anteriores, nos termos do inciso I do Art. 
27 da Lei Complementar n°. 007/2015 do CTM (Código Tributário Municipal).
Art. 3º Os contribuintes que optarem pelo parcelamento poderão pagar o 
I.P.T.U. (Imposto Predial e Territorial Urbano), referente ao exercício de 2024, 

1°. Parcela com vencimento em..........................30/07/2024
2°. Parcela com vencimento em..........................30/08/2024
3°. Parcela com vencimento em..........................30/09/2024
4°. Parcela com vencimento em..........................30/10/2024
5°. Parcela com vencimento em..........................30/11/2024
6°. Parcela com vencimento em..........................30/12/2024

IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano), que foram emitidas e distribuídas.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita, 17 de junho de 2024.

MARIA LUCINEIA NERY DE LIMA MENEZES
Prefeita de Tarauacá

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO

CONVITE PARA COTAÇÃO DE PREÇOS / Dispensa de Licitação
A PREFEITURA DE TARAUACÁ, consignada no art. 37, caput, da Constitui-
ção Federal de 1988, e para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Cultura, Desporto e Turismo, CONVIDA os interessados para apresenta-
rem cotações de preços visando atender a Secretaria Municipal de Cultura, 
Desporto e Turismo, CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZA-
DA PARA PRETAÇÃO DE SERVIÇO DE GUARDA-VIDAS, visando atender 
as demandas da secretaria,  municipal de cultura, desporto e turismo (RH) 

-

-
ressadas em apresentar cotação de preços para compor o orçamento poderão 

https://
www.tarauaca.ac.gov.br. A cotação deverá ser encaminhada para o e-mail: 

-
prescindível que contenha os seguintes elementos: I – elaborada em papel 
timbrado da empresa; II – o carimbo com o CNPJ da empresa; III – o nome 
completo e CPF do representante legal da empresa que assina a cotação; e 

IV – informação sobre o prazo de validade da cotação e outros. Tarauacá- 
Acre, 04 de junho de 2024. 

Turismo / Dec. 030/2023.

 ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE TARAUACÁ

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
para execução dos serviços de engenharia para a Recuperação de Estradas Vici-

Prefeitura de Tarauacá, em conformidade com os detalhamentos contidos no Edi-
tal e seus anexos, por execução indireta, em regime de empreitada por preço 

Eletrônico: http://app.tce.ac.gov.br/portaldaslicitacoes, (site do Tribunal de Con-
tas do Estado – TCE/AC - LICON) e no portal www.comprasnet.gov.br. DATA DA 
ABERTURA: 03/07/2024 às 10h30min (horário de Brasília) - A sessão ocorrerá 
online no portal www.comprasnet.gov.br. Tarauacá - Acre, 14 de julho de 2024. 

Assina: Janeth Rebouças de Almeida Santos - Agente de Contratação.

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACÁ/ACRE

GABINETE DA CASA CIVIL
TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 2238/2024 - DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO Nº 014/2024
O MUNICÍPIO DE TARAUACÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 34.693.564/0001-

legais, resolve RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº 014/2024, com funda-
mento legal no Inciso VIII, do Art. 75 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 

-
tratação de empresa para Aquisição Emergencial de Cestas Básicas a serem 
distribuídas pela Secretaria Municipal de Promoção Social juntamente com a 
Coordenadoria da Defesa Civil para a população em Situação de Vulnerabili-
dade Social afetadas pelas cheias/enchentes dos rios nos meses de fevereiro 
e março/2024 no município de Tarauacá-Acre, em razão da Pessoa Jurídica 
C. MONTEIRO PEREIRA LTDA, inscrito no CNPJ: 32.806.907/0001-39, com o 
valor unitário para o fornecimento de Cesta Básica de R$ 157,47 (Cento e cin-
quenta e sete reais e quarenta e sete centavos). Tarauacá – Acre, 14/06/2024. 

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE TARAUACÁ

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE DATA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024
Tipo: Menor Preço por Item

-

abertura marcada para o dia 28/06/2024 às 10h:30min (horário de Brasília), foi 
alterado para o dia 02/07/2024  às 10h:30min (horário de Brasília), por interes-
se Administrativo. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
de engenharia para execução dos serviços de Pavimentação Asfáltica em Via 
com Drenagem e Calçadas no Município de Tarauacá/AC, em atendimento ao 

– Programa Calha Norte e a Prefeitura de Tarauacá, em conformidade com 
os detalhamentos contidos no Edital e seus anexos, por execução indireta, 
em regime de empreitada por preço Global. RETIRADA: 18/06/2024. O edi-

http://app.tce.ac.gov.br/
portaldaslicitacoes, (site do Tribunal de Contas do Estado – TCE/AC - LICON) 
e no portal www.comprasnet.gov.br. A sessão ocorrerá online no portal www.
comprasnet.gov.br. Tarauacá-Ac, 14 de junho de 2024. 

Assina: Janeth Rebouças de Almeida Santos - Agente de Contratação.

XAPURI

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE XAPURI
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SAÚDE Nº 002/2024
“CONTRATAÇÃO PROVISÓRIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAPURI ACRE”

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE XAPURI
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SAÚDE Nº 002/2024
“CONTRATAÇÃO PROVISÓRIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-“CONTRATAÇÃO PROVISÓRIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAPURI ACRE”
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições que lhe confere na Lei Orgânica do Município de Xapuri- Acre;
Considerando Lei municipal Nº1217 de 24 de abril de 2024 que dispõe sobre a criação da Equipes Multidisciplinares(Emulti) e autorização legislativa ao poder 

de saúde;
Considerando a necessidade de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal e dá outras providencias;

de cadastro de reserva para a Secretaria de Saúde, em conformidade com o disposto do presente Edital.
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ações e serviços públicos de saúde, na Secretaria de Saúde de Xapuri, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período;

Tabela 01 – da Comissão Organizadora
Ordem Membros Órgão/Função Atribuições na Comissão

01 Mathaus Silva Novais
Gabinete do Prefeito/Procurador Jurí-

dico 

Presidente Comissão - responsável pelas dele-
gações da equipe e por

avaliar os currículos.
02 Eriberto Brilhante da Mota Secretaria Municipal de Saúde/Vereador Avaliar os currículos

03 Francisco Andrade da Silva Souza
Secretaria Municipal de Saúde/Enfer-

meiro
Avaliar os currículos

04 Jenário Ferreira Roque Câmara Municipal de Xapuri/Vereador Avaliar os currículos

05 Paulo Alberto Mota Lima
Secretaria Municipal de Planejamento/

Secretário
Avaliar os currículos

1.6 O processo seletivo ocorrerá dentro dos prazos previstos de acordo com o cronograma.
2.0 DOS PROFISSIONAIS, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA, VAGAS, LOTAÇÃO E REQUISITOS MÍNIMOS.

Tabela 02 -  DOS PROFISSIONAIS, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA, VAGAS, LOTAÇÃO E REQUISITOS MÍNIMOS.

Nível Cargo
Vagas

Remuneração Mensal (R$)
Carga Ho-

rária
Requisitos Mínimos de 

formação
Lotação

Imediata CR

Superior

Psicólogo 01 05 1.800,00 + incentivo de desempe-
nho

40h

Ensino Superior em
Psicologia, Registro e 

Regularidade no
Conselho de Classe

Emulti/Caps /UBS e abran-

Nutricionista 01 05 1.800,00 + incentivo de desempe-
nho

40h
Ensino Superior em Nutri-

ção, Registro e Regularida-
de no Conselho de Classe 

Emulti/Caps/ UBS e abran-

01 05 1.800,00 + incentivo de desempe-
nho

40h

Ensino Superior em Farma-
cia, Registro e Regularida-
de no Conselho de Classe 

UBS

Emulti/Farmacia Central/ 

Fonoaudiólogo 01 05 1.800,00 + incentivo de desempe-
nho

40h

Ensino Superior em Fo-
noaudiologia, Registro e 

Regularidade no Conselho 
de Classe UBS

Emulti/Centro Sensorial/ UBS 

3.0 DAS ATRIBUIÇÕES/RESPONSABILIDADES DOS PROFISSIONAIS.

CARGOS E ATRIBUIÇÕES
PSICÓLOGO

permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção;
Trabalhar de forma integrada com as ESF; Realizar visitas domiciliares necessárias; Desenvolver ações Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais de Saú-
de; Desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes e familiares, com objetivo de reinserção social, utilizando-se dos recursos 

da comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental; Manter contato próximo com a rede de serviços de 

-

relação a questões subjetivas; Evitar práticas que levem aos procedimentos psiquiátricos e medicamentos à psiquiatrização e à medicalização de situações 

se desenvolva nas unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; Ampliar o vínculo com as famílias, tomando-as como parceiras no tratamento e 
buscando constituir redes de apoio e integração; Outras atribuições compatíveis, observando a legislação e normativas referentes ao serviço e ao exercício 

NUTRICIONISTA

saúde, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares dos diversos segmentos da população; Desenvolver visitas domiciliares junto com as ESF; 
Orientação à população sobre cuidados e importância da alimentação saudável; Ministrar palestras nas escolas e PSF sobre obesidade e hábitos alimentares 
saudáveis; Orientação nas escolas sobre a importância de uma boa alimentação para o adequado desenvolvimento das crianças e adolescentes; Executar 
ações de promoção de práticas alimentares saudáveis em todas as fases do ciclo da vida e respostas às principais demandas assistenciais quanto aos distúr-

-

obesidade, doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição; Elaborar em conjunto com as ESF, rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças 
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FONOAUDIOLÓGO
-

FARMACEUTICO 

pela farmácia municipal, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e da área de atua-

4.0 DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições para cada cargo e para formação do cadastro de reserva serão gratuitas e realizadas única e exclusivamente de forma presencial a ser 
realizada na Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, localizada na Rua 24 de Janeiro Nº 280 -  Centro, durante os dias 19 a 24 de junho 
2024 das 08h00 às 12h00 e das 14h às 17h.
4.2 O Formulário de Inscrição estará disponível na Secretaria de Planejamento no ato da inscrição e deverá ser entregue juntamente com currículo do candidato 
em via impressa dentro de um envelope;

a) Dados Pessoais (nome completo, endereço completo com CEP, telefone, e-mail);
b) Objetivo (informar vaga a qual pretende se candidatar); 
c) Habilidades (capacidades adquiridas para desempenhar as do cargo escolhido que irá atuar na área do cargo que irá atuar); 

objetiva e sucinta; 

4.4 Cada candidato poderá concorrer apenas a um dos cargos disponíveis neste edital. Constatado mais de uma inscrição, será considerada válida apenas a 
última inscrição.

5. DO PROCESSO SELETIVO

superior conforme disposto no item 6.10, deste Edital.
6. ANÁLISE CURRICULAR.

-
re, devendo ser anexadas:
6.1.1 Cópia de todos os títulos;

administração pública.
6.2.2 Declaração/Certidão do tempo de serviço público ou privado, emitida pela Secretaria em que trabalha ou trabalhou, na qual conste expressamente a 
função desempenhada e as atividades desenvolvidas, com seus respectivos
carimbos de autenticação e em papel timbrado.

-

de acordo com a resolução em que se enquadrar;

bolsa de estudos, voluntariado ou como Sócio Proprietário.
6.6 Qualquer documento ou informação falsa gera a eliminação do candidato do presente processo seletivo, sem prejuízos de outras sanções cabíveis.

6.9 No prazo de 5 (cinco) dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos;
6.10 A pontuação relativa aos documentos comprobatórios se limitará ao valor máximo de 35 pontos para os cargos de nível superior de acordo com a Tabela 
de pontuação abaixo:

TABELA 03: CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Quantidade
máxima de

comprovações

Pontuação Pontuação
máxima

EXPERIÊNCIA
COMPROVADA

cargo

24 (vinte e
quatro) Meses

0,5 12

TÍTULO

Conclusão de Pós- Graduação
(Especialização ou MBA)

01 (um título) 3 3

Conclusão de Mestrado 01 (um título) 5 5
Conclusão de Doutorado 01 (um título) 5 5

ATUALIZAÇÃO
ACADÊMICA horária mínima de 30 horas e realizado nos últimos 05 (cinco) anos.

10 (dez) 1,0 10,0

Total 35 pontos

-
-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital.

(Cursos/seminários/Extensão) e Tempo de Serviço.
6.12.1 Os candidatos selecionados para os cargos de nível superior, serão avaliados de acordo com a pontuação do item 6.10, tabela 03;
6.13 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea dos quadros de atribuição de pontos para a avaliação de títulos, constantes deste edital, bem 
como, os que excederem o limite de pontos estipulados, serão desconsiderados;
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7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1.2 Maior pontuação no item Análise dos Títulos apresentados;

8. DOS RECURSOS
8.1 O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, Localizada na Rua 24 de Janeiro Nº 280 - Centro, dentro 
do prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do momento da divulgação do resultado preliminar.
8.2 Não serão aceitos recursos apresentados por meio de fax, e-mail, via Correios;
8.3 Serão indeferidos os recursos que:
8.3.1 Não estiverem devidamente fundamentados;
8.3.2 Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes;

8.3.4 Estiverem fora do prazo estabelecido;
8.3.5 Apresentarem, no corpo da fundamentação, outras questões que não a selecionada para recurso;
7.3.6 Apresentarem contra terceiros;
8.3.7 Cujo teor desrespeite a Comissão Julgadora.
8.4 A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será publicada
conforme subitens 8.1, 8.2 e 8,3;
8.5 A análise dos recursos interpostos pelos candidatos, bem como os casos omissos, será analisada e decididos pela Comissão do Processo Seletivo Simpli-

proferida pela Comissão será irrecorrível.
9 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL / HOMOLOGAÇÃO

-

10. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
10.1 O candidato selecionado neste processo seletivo celebrará contrato administrativo temporário, se comprovar na data da assinatura:
10.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos da constituição federal;
10.1.2 Ter na data da chamada/convocação a idade mínima de dezoito (18) anos;
10.1.3 Possuir a escolaridade e requisitos mínimos exigidos para os cargos deste edital;

10.1.5 Não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos, conforme previsto no art. 37, item XVI da constituição federal;
10.1.6 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
10.1.7 Para os candidatos do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar;
10.1.8 Estar em plena saúde mental e capacidade física;
10.1.9 Não ter sido demitido por justa causa, nas esferas da administração pública direta e indireta, de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e não ter sofrido penalidade no exercício de cargo público, inclusive em exercício de designação temporária;
10.1.10 Estar adimplente com suas obrigações junto ao seu Conselho de Classe no ato da contratação.
11. DA CONVOCAÇÃO

11.2 Os candidatos aprovados serão convocados para contratação, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, seguindo rigorosamente a 

11.4  Após a convocação, o candidato terá o prazo de 07 (sete) dias, contados para apresentação dos documentos necessários para contratação;
11.5 O prazo disposto no item 11.4 poderá ser prorrogado uma única vez, dentro do prazo exigido, de acordo com a necessidade da Administração;

Planejamento e Coordenação Geral (Recursos Humanos);

-
dade de contratações para a mesma função, novo processo seletivo poderá ser realizado;

12. DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
12.1 Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das normas contidas neste Edital;
12.2 Este Processo Seletivo terá validade de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual período;

autenticação de documentos bem como, aquelas relativas à apresentação para contratação correrão às expensas do próprio candidato;

nº 1217 de 24 de abril de 2024.

12.8 É proibida a contratação, nos termos do art. 6o da Lei Complementar no 130/2001, de servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Es-
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tados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregos ou servidores de suas subsidiárias e controladas, salvo no caso de acumulação lícita, e 
desde que comprovada a compatibilidade de horários;

Xapuri, Acre 12 de junho de 2024.

FRANCISCO UBIRACY MACHADO DE VASCONCELOS
PREFEITO DE XAPURI – ACRE
MAIRON JOSÉ MENEZES MOTA
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PAULO ALBERTO MOTA LIMA
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

ANEXO I – FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FORMULÁRIO DE INCRIÇÃO
DADOS DO CANDIDATO
NOME DO CANDIDATO:_______________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________
DATA DE NASCIMENTO:  DIA/MÊS/ANO _____/____/_______ SEXO (   ) M (   )F
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: Nº/ORG. EXP. ______________________________________
CPF Nº:________________________-_____ TELEFONE CELULAR (     ) _________-___________
ENDEREÇO
Rua:__________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________
Nº _________ Bairro: ____________________________________CEP Nº____________-_________
MUNICÍPIO: _____________________________________UF:_________________________________
E-MAIL:_____________________________________________________________________________________

FUNÇÃO (ASSINAR COM X A FUNÇÃO PRETENDIDA E/OU AREA)

NÍVEL SUPERÍOR:  (    ) NUTRICIONISTA     (    ) FARMACEUTICO (    ) FONOAUDIÓLOGO
                  
(    ) PSICÓLOGO
Declaro que aceito as condições descritas no Edital que rege este processo seletivo e, se convocado para contratação, que apresentarei todos os documentos 

Xapuri – AC___ de ______________de 2024.
________________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

----------------------------------------------------- destacar/cortar--------------------------------------------------------

COMPROVANTE DE ISNCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SAÚDE Nº 002/2024
NOME DO CANDIDATO:________________________________________________________________
FUNÇÃO:_____________________________________________________________________________
QUANTIDADE DE FOLHAS ENTREGUES: _____________
INFORMAÇÕES_____________________________________________________________________

________________________________________
ASSINATURA DA RECEPÇÃO

ANEXO II – MODELO DE CURRICULUM
NOME:
DATA DE NASCIMENTO – DIA/MÊS/ANO:
FUNÇÃO PRETENDIDA:
DOCUMENTO DE IDENTIDADE: Nº                   ORG. EXP. 
CPF Nº:
ENDEREÇO
Rua: 
Nº         Bairro:        CEP Nº
MUNICÍPIO:                     UF: 
E-MAIL:

Informar períodos, empregadores e cargos/funções nos últimos 2(dois) anos.

Informar os cursos concluídos nos 5 (cinco) últimos anos.
Data
Assinatura

ANEXO III 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
RECURSO CONTRA RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  DA SAÚDE Nº 02/2024 Secretaria Municipal de Saúde, publi-

Eu, _____________________________________________________________portador do documento de identidade n°_______________ SSP/AC, para con-

(    ) Recurso do resultado preliminar
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 
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______________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________
__________
Xapuri - Acre, ...… de......................de 2024.
_________________________________________

O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, Localizada na Rua 24 de Janeiro Nº 280 - Centro, dentro do 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir do momento da divulgação do resultado preliminar.

COMPROVANTE DE RECURSO
NOME DE CANDIDATO:
CARGO QUE CONCORRE
DATA
ASSINATURA DA RECEPÇÃO:

ESTADO DO ACRE 
MUNICÍPIO DE XAPURI
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERENTE AO CONTRATO Nº 082/2021
TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO, REFERENTE AO CONTRATO N° 082/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI – 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E O SENHOR ERIVAN SILVA DE SOUZA, CPF Nº 783.481.532-68. PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FISICA OU JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULO UTILITARIO PICK-UP, CABINE DUPLA, COM MOTORISTA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE XAPURI - ACRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ Nº 04.018.560/0001-24, com sede e foro nesta cidade na 
Rua Floriano Peixoto, n° 114, Centro, Xapuri-Acre, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor FRANCISCO UBIRACY MACHADO DE VASCON-

-
minado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a pessoa física ERIVAN SILVA DE SOUZA, doravante denominada CONTRATADO, Brasileiro, solteiro, 
portador da Carteira de Identidade nº 358464 SSP/AC do CPF Nº 783.481.532-68, residente e domiciliado na Rua 24 de janeiro, nº 1784. CEP: 69930-000, 
Xapuri-AC, doravante denominada CONTRATADO, conforme cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem por objeto a Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para fornecimento de serviço de 

com motorista. Para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Xapuri-Ac.

Termo Aditivo.

passará a ser de 23 de junho de 2024 a 31 dezembro de 2024.

o parágrafo 1º, do Art. 61 da Lei nº 8.666/93.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes abaixo. 
Xapuri – AC, 20 de maio de 2024.

68, COMO Contratado. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo GRP nº 2024-123. Pregão Eletrônico nº 20/2024. Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de agencia-
mento de viagens e hospedagens, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento, endosso, entrega de bilhetes ou ordens de passagens, ao 

viagem internacional, para atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, conforme Edital e anexos. Local e data da realização do certame: 
A licitação será realizada em ambiente virtual do site www.gov.br/compras/pt-br, com o nº 900202024, no dia 03 de julho de 2024, às 10:00h (horário de Brasília). 
UASG: 925509. Qualquer dúvida poderá ser esclarecida por meio do telefone (68) 3212-8280 ou e-mail: .
Rio Branco–AC, 17 de junho de 2024.

Gilcineide Ribeiro Batista
Pregoeira TJAC

DIVERSOS

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DO JURUÁ
IRMÃ NAIR TERESINHA REICHERT

GESTOR E FISCAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 037/2023.
PORTARIA N° 14 DE 17 DE JUNHO DE 2024
A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, em observância ao disposto nos arts. 58, III, e 67 da Lei Federal 8.666, de 21/06/1993, para compor 
a equipe responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização das Atas de Registro de Preços n° 002, 003 e 004/2024, e seus respectivos contratos, Processo 

-
dades do Hospital Regional do Juruá;
I – Gestora da Ata de Registro de Preços/Contratos: 
Gestor Titular: JOANA SIQUEIRA DOS SANTOS – Matricula N°1196.
II – Fiscal da Ata de Registro de Preços/Contratos: 
Fiscal Titular: EVILÁSIO DE LIMA SILVA – Matricula 1187. 
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